
Legismap Roncarati
Projeto de Lei que obriga notificação de anafilaxia é aprovado na Comissão de Saúde

Pesquisas recentes mostram a prevalência da anafilaxia subdimensionada no Brasil, com
aumento tanto em frequência quanto em gravidade

A Comissão de Saúde, da Câmara dos Deputados, aprovou o Projeto de Lei 1945/21, que obriga
médicos, clínicas, hospitais e centros de saúde de todo o País a notificarem o Ministério da Saúde
sobre ocorrências de choque anafilático (anafilaxia), considerada a reação mais grave dentre as
alergias. A anafilaxia pode ser desencadeada por medicamentos, alimentos, ferroadas de insetos
ou contrastes radiológicos.

O presidente da Associação Brasileira de Alergia e Imunologia (ASBAI), Dr. Fábio Chigres Kuschnir,
conta que pesquisas recentes mostram a prevalência da anafilaxia subdimensionada no Brasil, com
aumento tanto em frequência quanto em gravidade. 

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Saúde Business, em 23.01.2024
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